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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3428/2025 

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2025. 

 

Processo nº 0809851-81.2024.8.19.0067, 

ajuizado por N. V. A. 

   

  

Observa-se que para a presente ação foi emitido o PARECER 

TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0025/2025, elaborado em 16 de janeiro de 2025 (Num. 

166275476 - Págs. 1 a 4), no qual foram esclarecidos os aspectos relativos à indicação e ao 

fornecimento dos pleitos levetiracetam 100mg/mL, fenobarbital 40mg/mL, clonazepam 

2,5mg/mL, fluoxetina 20mg/mL (Daforin®) e risperidona 1mg/mL para o manejo dos quadros 

clínicos apresentados pela Requerente – atraso global do desenvolvimento com déficit motor e 

intelectual grave e epilepsia refratária. Bem como a recomendação de avaliação médica quanto 

ao uso da alternativa padronizada no âmbito do SUS e descrição do quadro clínico completo para 

viabilizar a inferencia quanto à indicação do pleito fluoxetina 20mg/mL (Daforin®).   

Nesse sentido, foi a acostado novo documento médico (Num. 214109099 - Pág. 1), 

emitido em 29 de julho de 2025, informando que a Autora apresenta encefalopatia crônica não 

progressiva, epilepsia e encefalocele corrigida, evoluindo para distúrbio comportamental grave com 

autoagressividade importante e tricofagia. Em uso de fluoxetina 20mg/mL (Daforin®) para 

modulação do humor e agressividade, com resposta clínica parcial.  

  Frente ao exposto, informa-se que: 

• Não foi abordado o uso prévio ou contraindicação aos medicamentos 

disponibilizados no âmbito da atenção básica, citados em parecer anterior. Não sendo 

possível inferir sobre a possibilidade de substituição. 

• Quanto ao pleito fluoxetina 20mg/mL (Daforin®), com base no relato médico atual 

(Num. 214109099 - Pág. 1), entende-se que o medicamento está sendo indicado para 

modulação do humor e agressividade, com resposta clínica parcial. 

➢ O pleito fluoxetina, um medicamento antidepressivo da classe dos inibidores 

seletivos da recaptação de serotonina (ISRS), está indicado para o tratamento da 

depressão, associada ou não a ansiedade, da bulimia nervosa, do transtorno 

obsessivo-compulsivo (TOC) e do transtorno disfórico pré-menstrual1.  

➢ Assim, do ponto de vista terapêutico, agentes que aumentam a disponibilidade de 

serotonina, como os inibidores seletivos da recaptação de serotonina (ISRS), são 

amplamente utilizados no tratamento de depressão e ansiedade. Estudos recentes 

sugerem que o efeito antidepressivo dos ISRS pode estar relacionado à 

                                            
1 Bula medicamento fluoxetina por Cristália. Disponível em:<https://www.cristalia.com.br/produto/160/bula-profissional>. Acesso em: 2 

set. 2025.  
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amplificação da aprendizagem associada a estados afetivos positivos, 

promovendo uma melhora gradual do humor2,3. 

➢ Diante o exposto, o medicamento fluoxetina 20mg/mL (Daforin®) pode estar 

indicado à condição clínica da Autora, conforme relatado no documento médico. 

 

As demais informações consideradas pertinentes foram devidamente abordadas em 

parecer anterior. 

Sem mais a contribuir, no momento, estando este Núcleo à disposição para outras 

eventuais elucidações. 

 

É o parecer. 

À 2ª Vara Cível da Comarca de Queimados do Estado do Rio de Janeiro, o 

processo supracitado em retorno, para ciência. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 
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